
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

LEI N2 304 

De 26 de outubro de 1.953 

r;( 

Dispõe sObre abertura de crédito 
suplementar.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Munici
pal em sessão de 15 de outubro de 1.953, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - Fica. aberto na Diretoria de Finan 
ças e Contabilidade, um crédito de ~10.000,00 (déz mil crU: 
zeiros), suplementar à verba codificada sob números 4 3 l -
8 38 4 - Despésas Diversas - letra c- Educação Física - Auxí 
lio à representação de Araraquara aos Jogos Abertos do Inte: 
rior·do Estado, do orçamento vigénte,-

Artigo 22 - O valOr do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes. do excesso de arrecada
ção, já verificado no corrente exeréicio.-

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 26 (vinte e seis} 
de outubro de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) ENG2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediénte e Pessoal, na dáta su
pra.-

a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 71 1 do livro competente n2 12.-

-- . ..J 


